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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 05s12023

Atencão:
. Este licençe ó composta de 18 restriçôes e/ou condições constânles no versor cujo oão

cumprimerltolâtetrdimento sujeitará â sua ioyalidaçâo e/ou as peralidsdes preyistas em normâs.
. Esta liceoç8 oâo comprova ncm sübstitui o documento de propricdade, de posse ou de domínio do

imórel.
. Esta licença deve permaneccr rta locsliz{ção da atividedc e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM,02JUNztB
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O INSTITUTO »T TNOTCçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Engeco engenharia e Construçôes Ltda.

ExornrÇo IARA coRREspoxoÊncll: Av. Mário Ypiranga Monteiro, no 315 B,
Adrianópolis, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.959.557/0001-05 INscRrÇÃoESTADUAL:

Forr: (92) 2121-5800 F,nx:

REcrsrRo No IP AAM 1012.2311 PRocEsso Ns: 841812023-17

ArrvrDADE: Complexo Habitacional

LocurzrçÃo oA ATTVTDADE: Rua Salvador, n" 472, Adrianôpolis, Manaus-AM.

FINÀLTDADE: Autorizar a implantação de uma Torre Residencial multifamiliar, em uma
área de 0,1916ha e área construída de 1 ,2634ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁDloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI N'055/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicaçâo mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prirzo minimo de

120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 20121

3. A presente Licença está sendô concedida com base nas informações constântes no processo
n". E41Et2023-r7 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coletâ e trânsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade;
8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequadol

9. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAMI
10. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetâçâo nâs áreas não

pavimentadas e não edificadas;
I I . Adotar procedimentos técnicos para coleta e trânsporte de bota fora;
12. ApÍesentar registro de destinação de bota fora;
13. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n'307/02:
14. Cumprir o estabelecido no Plano de Gerenciamento de Resíduos gerados na construção civil,

conforme na Resolução CONAMA n.'307102 e suas alterações;
15. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas por este IPAAM para esta Íinalidade:
16. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente âutorizâdas pelo

IPAAM;
17. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 90 (noventa) dias, os seguintes documentos:

a) Projeto aprovado pelo órgão competente da Estação de Tratamento de Esgotos

Hidrossanitários (parte gÍáfica e escrita) em conformidade com à Lei n" I .192 de 3l
de dezembro de 2007, acompanhado de cronograma fisico de execuçãoi

b) Projeto de drenagem de águas pluviais, aprovado por órgão competentel
18. Apresentar â este IPAAM, quando da solicitâção da renovação da Licença de Operação, os

seguinles documentos, atualizados:
a) Comprovante de destinação final dos resíduos do empreendimento:
b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM);
c) Certificado de destinação final do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de

obras.


